
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA L U Z 1 A 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

:Dispõe sôbre }_Jermissao pal"'a co11st1"'t1ir 

la11cl1011ete i1a ::?raça Ser1adoi-· I.íoc1es·Gi110 

Gonçalves. 

J.\. Cât1ai"'a I.IL111icipal de Sa11t8. Lt1~~ia c1ecI'e·ta e eL1 sa11cio110 a 

sec::;t1i11tG lei: 

Fica a Prefei tL1ra Lit111icípal at1to1 ... izaõ.a a co11.cecler 
' , ,..., ... ...., ,..., 
permissao, a quera nel~ores condiçoes oferecer, para construçao de 

uma la11cl1or1ete i1a 11 ?raça :3e11ador J.:Ioc1e.Jti110 Go11çalves 11
• 

1il ... tigo 2º - Para j u.lgan1e11 to das -.proyos·Gas dos i11te1"'essaclos, i: 

se11 á co11s·ti tt1ida urna cor.nissão compos·ta pelo Prefei.rGo, qt1e se11 á set1 

J?1"eside11te, por t1w 1·ey11 eser1ta11te d.a Cân1a1"a i1t111icipal e c1e t1E1 OL1·Gro 

escolhido pelos deuais con9011entes da nesma. 

Ji1·tii@;o 32 - lTo. co11tr·0Jco a se1" celeb1"ac1o e11tre a Pr0fei ti.11"a e 

o :propo11e11te ve11cedor, i1ão podel"á ser es·GipL1lado prszo supel"ior a 

5 (cinco) anos, fi;1c10 o qual deverá ser pronov:Lda nova concorrên 

eia. 

A1°tigo 4º - SÔlJre a e:::olo1°ação dos se1°v-iços de lanchonete, 1 

,alér.1 dos t:ri 1JL1tos n1t111iciyais a qu.e esJci verem sL1j ei tos, l"ecairá L1t!la 

ta::a anugl correspondente ao arrenc1anento, a qual será prevista no 

·contrato o 

1\l"tigo 5º - Re-vor;acl.as as disposiçÕeç: em. contrá11 io, es·ta lei 

e11tna11 á em vi{iOr 11.a c1ata de st1a liL1blicação. 
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